
PREFEITURA MUNICIPA L DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NO 155. DE 10 DE JUlHO DE 1.961

Dispõe sobre a abertura de um crédito especial de
Cr$155.62,3,.50 (cento e cinquenta e cinco mil, sei.§.

•centos e vinte e tres cruzeiros e cinquenta eent a-
vos), destinaiio,\ a atender despesas diversas e dá
outras providenc'~s.

AN'l:ONI0 GALDINODE dLIVElRA, Prefeito M:unicipal de
Icém, istado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por Leí ,

Faz sa.ber que a Câmara.Municipal decretou e êle pr~
mulga a seguinte lei.-

Artigo 18 - Fica aberto na Contadoria Muniéipal um
crédito especial de Cr$1.55.62,3,50 <cento e cinquenta e cinco mil,
se íacent os e vinte e três' cruzeiros e cinquenta centavos>, desti ..•
nado , '

a atender as seguintes despesas.
I - Serviços de extensão da rede da. iluminação púplica. d~s-

ta cidade, executados pela eia. Paulista" de Força e Luz,
nos seguintes trechos; Rua 2.5 de Janeiro, entre as .Ave-
nidas José Gonçalves Martins' e Armandode Sales Olivei-
ra, e Avenida Simpliciano Custódio da Silveira, entre
80,S Ruas 25 de Janeiro e Realino ltogueira.Gr.$ 67.627,50

11 - AqUi~iÇão de ~ni1has de cerâmica, desti~
das a constru~,ao de obras de melhoramen-
to nasçv.ías publicas deste MunicIpio •• Cr.$ 63.063,00

111 - Aquisição de umaBicicleta marca ••••
Mercswiss, aro 26, côr vermelha, destiQ!
da aos serviços de. entrega de avisos e
mensagens de interesse desta Prefeitura. Cr~ 10.000,00

IV - Materiai§ e mão de obre empregados na
construçao de umpoço para abastecimento
de. água do prédio da Delegacia de PolIcia
e Cadeia Pública desta cidade, inclusive
construção de uma privada para o mesmo
prédio, • • • • • ••• • • •• • • • • • Cr. $ ;J.4.933.00

T O T A L ••• • • • •• Cr.$ISS.623,SO
Artigo 2G - O valor do presente crédito serácober-

to, 20~ os recursos provenientes do saldo financeirO transferido PA
rá este exercIcio.

'.. Artigo 3" - Esta lei entrará em vi~or na data de
sua publicaçao,'">revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Icém., 10 de julho de 1961.

~p~i1ve~a

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura .Municipal e afi-
xada no local de costume, em data sra.

(Projeto de Lei 8161)


